
AVISO DE CONTRATAÇÃO Nº 06/2025

A Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé, em obediência ao parágrafo 3º do
artigo 75º da Lei 14.133/2021, vem a público informar, que está aberto, pelo prazo mínimo
de  3  (três)  dias  úteis,  contados  desta  publicação,  para  manifestação  de  interesse  e
formalização de proposta, o seguinte procedimento de compras e licitações:

Protocolo nº: 74
Processo de Compras: 09/2025
Dispensa de Licitação: 04/2025

Preferência ME/EPP/EQUIPARADAS: ( X ) Sim () Não

Data limite para a Apresentação de Propostas: 10/03/2024, 23h59min.

Objeto: Contratação de serviços de apoio operacional em informática com o fornecimento de
Certificado Digital ICP Brasil e-CPF A3 com token, conforme especificações constantes neste
Termo de Referência, seguindo as condições e exigências estabelecidas na Lei 14.133/2021 e
Lei Municipal 5.744/2023.

Valor Referencial: O valor total estimado para essa contratação é de:
- R$ 2.227,87 (dois mil, duzentos e vinte e sete reais e oitenta e sete centavos).

- Não serão aceitas propostas com valores superiores ao estimado para fins de contratação.
-  Os  valores  apresentados terão como expressão monetária  a  moeda corrente nacional,
devendo estar previsto em sua composição todo e qualquer dispêndio para a prestação e
realização dos serviços;
- Os valores apresentados não sofrerão atualização durante a vigência do contrato, salvo a
caracterização da necessidade de repactuação econômica entre as partes;
- A proposta deverá seguir modelo anexo, contendo as principais informações da empresa e
do responsável pelo preenchimento. Não será aceita propostas que não estiverem datadas,
assinadas ou que não seja possível identificar o valor proposto.

A  proposta,  deverá  ser  encaminhada  ao  e-mail:  licitacaocmtbe@gmail.com no  prazo
previsto,  em moeda corrente  local,  a  contar  da  publicação no  Diário  Oficial  da  Câmara
Municipal. 

Incluir na proposta, a seguinte documentação (conforme item 4.3 e seguintes do Termo de
Referência, em anexo), que comprove:

“HABILITAÇÃO JURÍDICA:

mailto:licitacaocmtbe@gmail.com


4.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

4.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;

4.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

4.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;

4.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

4.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

4.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

4.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764,
de 16 de dezembro 1971.

4.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva.

4.12. COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL PESSOA JURÍDICA – CNPJ;

4.13. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA DA 
UNIÃO;

4.14. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS;

4.15. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS;
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4.16. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS;

4.17. CERTIDÃO NEGATIVA DE LICITANTES INIDÔNEOS TCU;

4.18. CERTIFICADO DE REGULARIDADE EMPREGADOR (INSCRIÇÃO NO FGTS);

4.19. CERTIDÃO NEGATIVA DE PEDIDOS DE FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES 
JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS;

4.20. CERTIDÃO NEGATIVA DE APENADOS DE IMPEDIMENTOS DE CONTRATO/LICITAÇÃO;

4.21. COMPROVANTE DE OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL;

4.22. DECLARAÇÃO UNIFICADA (conforme modelo a ser disponibilizado pela contratante).

Observação: Como  condições prévias  ao  exame  da  documentação  de  habilitação  do
fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual
descumprimento  das  condições  de  participação,  especialmente  quanto  à  existência  de
sanção  que  impeça  a  participação  no  processo  de  contratação  direta  ou  a  futura
contratação, mediante as seguintes consultas:  lista de inidôneos mantida pelo Tribunal de
Contas da União – TCU; fornecedores sancionados e suspensos pelo Governo do Estado de
São Paulo; consulta do banco de dados de penalidades do município (cadastro/registro das
empresas sancionadas e/ou suspensas) – artigo 5º, III, §1º da Lei Municipal Nº 5.744, de 26
de setembro de 2023.

EM ANEXO:
I – Termo de Referência.
II – Pesquisa de Preço (Relatório);
III – Modelo de Proposta;
IV – Modelo Declaração Unificada.

Tremembé, 26 de fevereiro de 2025.

__________________________________
Mariana Lopes Hohmann Claro 

Agente de Contratação


		2025-02-26T09:48:06-0300
	MARIANA LOPES HOHMANN CLARO:40101781830




